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I NOME DACASA LEGISLATIVA

t

ENCERE O

Sete
CIDADE lF CEP
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MODALIDADE DE CADASTRAMENTO

00 VIA INTERNET-NO CASO DE TER MICROCOMPUTADOR E ACESSO À REDE INTERNET.

o VIA DISQUETE-NO CASO OETER MICROCOMPllTADOR MAS NÃO ACESSAR A INTERNET.

o POR FORMULÂRJO- NO CASO DENÃOTER MICROCOMPUTADOR.

I

)(

CONTATO NA CASA LEGISLATIVA RESPONSÁVEL PELO INTERLEGIS

NOME

rde",o..ciOn' C\ d
TELEFONES

(0534~lr ~4H ( )

SOlICITAÇÃO

SDUcrTO A ADESÃO OA CASA LEGISlATIVA CWOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS. •

AUTENTlCAÇAo

NOME

BRASíUA -DF, / /
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Prezada senhora:

Atendendo sua solicitação, estamos informando através deste, as
informações pedidas em relação ao recebimento, por doação, de um
microcomputador.

,
Ofício nO313/2001

r~:~~~f$~~~1.IS.. ..+- .
~ /

CAMARA DE VEREADORES DE BAGE - es
Poder Legislativo Municipal

Bagé, 03 de julhO de 2001.

".
I

As informações:

.. O funcionário responsável pelo recebimento e por manter a
integridade dos volumes recebidos é c chefe do Setor de Patrimônio/ Sr. Ivan César
Rolim da Silva;

• Os funcionários que receberão o treinamento serão: Alexandre de
Freitas Fabre, auxiliar da Coordenadoria de Informática, e Cármen Silvia de Moraes

Oyarzábai.
Sendo. o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos com

expressões de elevada conslderaçao e apreço.

Atenc\Osamente

cJlll?
Vereador SILVIO NUNESMACHADO

Presidente

À
DENISE SILVA
Programa Interlegis
Congresso Nacional
Brasnia ..DF

1,
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AoSEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Bagé - RS

Em: 25/07/2001.

Atenciosamente,

l.--Ç)~
Denise Maria da Silva

Marketing de Relacionamen
Programa Interlegis
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Processo autuado com Formalização da Adesão da
Câmara Municipal de BAGÉ- RS e que constituem às folhas de 01 a 04
numeradas e rubricadas.

EM: 23.08.2001

'MARI~~NTOSfi I Chefedo SEA
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Interlegis - Pesquisa sobre as Câmaras Municipais

Instruções:
• Preencha o formulário abaixo, salvando o arquivo, e envie por e-mai! para o endereço

informa@interlegis.gov.br
• Se tiver dificuldade com a Internet, este formulário deverá ser impresso e enviado pelo

correio, até 31/3/2000 pata o endereço: Prodasen - Interlegis
Anexo C do Senado Federal
Brasília - DF CEP 70.165-900

• Para informações adicionais ligue para (61) 311-4722 ou (61) 311-2556 ou pelo e-mail
informa@interlegis.gov.br

1- Identificação:
Câmara Muni~ipal de Bagé DF: RS
Endereço: Av. 7 de Setembro, 812 Cep: 96.400-000
Telefones: (053) 242-8411 Fax: (053) 242-
E-mail: camvbage@alternet.com.brHomepage:camvbage.rs.gov.br

2 - Dados do Presidente da Câmara:
Nome parlamentar: Fico Partido: PSB
Nome completo: Carlos Alberto Gularte Fico
Telefones: (053) 242-8411 Fax:
E-mai!: camvbage@alternet.com.brHomepage:camvbage.rs.gov.br

3 - Dados do Diretor Geral da Câmara (ou função equivalente)~
Nome: Ernesto Pinto Lima
Função: Diretor Geral
Telefones: (053) 242-8411 Fax:
E-mail: camvbage@alternet.com.brHomepage:camvbage.rs.gov.br

4 - Dados do responsável pelo preenchimento deste formulário:
Nome: João Batista Rosado Benfica
Função: Coordenador de Informática
Telefones: (053) 242-8411 Fax:
E-mai!: camvbage@alternet.com.brHomepage:camvbage.rs.gov.br

5 - Setor de Informática
5.1 - Existe um Setor de Informática na Câmara? X Sim Não
5.2 - Vinculado a que órgão? :
5.3 - Qual o parlamentar mais envolvido com informática na Câmara? Carlos Eduardo
Colombo
5.4 - Cargo na Mesa: nenhum

5.5 ~Dados do Responsável pelo setor de Informática da Câmara:
Nome: João Batista Rosado Benfica
Função: Coordenador de Informática

mailto:informa@interlegis.gov.br
mailto:informa@interlegis.gov.br
mailto:camvbage@alternet.com.brHomepage:camvbage.rs.gov.br
mailto:camvbage@alternet.com.brHomepage:camvbage.rs.gov.br
mailto:camvbage@alternet.com.brHomepage:camvbage.rs.gov.br
mailto:camvbage@alternet.com.brHomepage:camvbage.rs.gov.br


Telefones: (053) 242-8411 Fax:
E-mail: camvbage@alternet.com.br
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Home page: camvbage.rs.gov.br

5.6 - Informações sobre recursos humanos:
Informe a quantidade dos seguintes profissionais:
Analistas: O Programadores: O Operadores de Micro: O
Técnicos de suporte em:
Hardware: terceirizado Windows NT: terceirizado Linux: O

Obs: a partir da Coordenadoria de Informática, a Câmara contrata os serviços que forem
necessários.

X

sim - Terceiros

X

sim - Interno
X

X

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

6 - Informações sobre sistemas
6.1 Existem sistemas de informática, desenvolvidos internamente ou adquiridos de
terceiros, nas áreas abaixo relacionadas?

Não•
6.2 Existe necessidade de revisão ou de novos sistemas de informática nas áreas abaixo
relacionadas?

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

Não
X

X

Sim

X

Obs:

•
7 - Configuração do Servidor Central:
• 7.1 - Plataforma de Hardware:
Mainframe: Intel: X
Risc: Outras: - Especificar:

Não tem servidor

• 7.2 - Topologia da Rede:
Nenhuma: FDDI:
Token-Ring: ATM:
Ethernet: X Outros: Especificar:
Fast-Ethernet:

• 7.3 - Sistema Operacional de Rede no Servidor:
Novell versão Windows 3.x
Windows NT: X Lan-Tastic
Windows 95/98 Outros Especificar:

mailto:camvbage@alternet.com.br
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8 - Configuração das estações de trabalho:
• 8.1 - microcomputadores:
Tipo Quant. Processador Memória (MB) HD (MB ou GB)
1 31 Pentiurn 166 32 2,0
2 02 Celeron 333 32 4,1
3 01 AMD K6-II 32
4 04 DX2-66 32/16
5 01 Pentiurn 75 32 2,0

• 8.2 - Sistema Operacional das estações de trabalho:
DOS: Windows 95/98 - X
Windows 3.x Windows NT
Outro Qual?

• 8.3 - Impressoras:
Tipo Quant. Marca Modelo
1 12 HP LaseIjet 6L
2 01 HP Laserjet 4L
3 21 HP Deskjet 692C
4 01 Epson LQ 1170
5 03 Epson FX 1170/ 870

• 8.4 - Aplicativos da estação de trabalho:
Office 97: Excel
Office 95 antivírus:
Word 6.x Netscape
Internet Explorer X ;Works 4.0/4.5 ; Publisher 98/2000 ;

• 8.5 - Outros dispositivos das estações de trabalho:
Placa de Fax-Modem: Velocidade> 22.8 K? X Sim (56,6K) Não Estabilizador: X
Kit Mutimídia: X No breaks: X

• Scanners X - Quantidade: 01

9 - Equipamentos para Backup:
A Câmara utiliza algum procedimento de backup? X Sim Não

Fita streamer - Quantidade: 01

Zip-drive: X - Quantidade: OI
Jaz-drive: .- Quantidade:

10 - Informações quanto à rede Elétrica:
A rede elétrica da Câmara Legislativa é:
Estabilizada? SIM X NÃO
Aterrada? X SIM NÃO
Voltagem: 110V X 220 V



',i,.l', •..••

11 - Informações sobre a Internet:
11.1 - A Câmara Legislativa já está conectada à Internet? X Sim Não
11.2 - Existe algum Provedor de acesso na região?
Não; X Sim - provedor local; e X Sim - provedor de fora a

;:~.:-;':1~I
Rubrlcl_ _._... _ ... _ ....

km

12 - Informações sobre assistência técnica:
12.1 - Existem lojas de Fornecimento de suprimentos de informática na região?
Não; X Sim - fornecedor local; Sim - fornecedor de fora a km

12.2 - Existe oficina de assistência técnica a micro computadores e impressoras na região?
Não; X Sim - assistência local; Sim - assistência de fora a km

•
13 - Observações gerais:

14 - Informações Complementares:
14.1 - Quando ocorrem as sessões na Casa Legislativa?

Dias: 2"s e 5"s Horários: 18:30h

14.2 - As sessões da Casa Legislativa ocorrem:
a) Em sede própria? X c) Em residência de moradores ou

instalação comercial?

b) Em sede cedida e/ou
alugada de uso exclusivo?

d) Em instalações da Prefeitura
nos dias de sessão?

14.3 - Há linhas telefônicas disponiveis para acessar a internet?
Não / Mas é fácil conseguir Sim / Compartilhadas com voz

•
Não/ E é dificil conseguir X Sim / Exclusivas

\
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Delvo Cândido Rodrigues de Oliveira

Delvo Oliveira PT

06.01.1948

m"ê1lõffinii?J% 053.242.9734 - 241.4917 - 241.1055

~F,;iriJ'ili 31.12.2004

~Sl!x~:;;; Masculino

J~~~~:------~
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delvoliveira@yahoo.com.br
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~Ç_a~lIc:E"'"DVereador

Solicito a minha adesão à rede Interlegis

Bagé. 14/03/2004.
LocaI.e data

mailto:delvoliveira@yahoo.com.br
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Câmara Municipal
f<:stado :
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Assistência Técnica
Empresa:
[ CPA

DDDrrelefone Comercial:

I I S4 72.? b'-\ <.sil

•

Equipamentos recebidos

1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

Num, de série: I ~.'" é1 /1 .J (, j j J g 5115"'-01< Num. de to')'bamento: 1 " Doo. '7Uz.

2. Uin MicI'ocomputlldol' Nll"aliatA ND.P$OO-A9S0Z '''"11 2~1iMR .1" memória

Num. s"rie C"LJ, Cí1UJ' 'Z S' .7 'r T.s;j.<1< Num. ,k (ulIIuumentu: I I' 00 J, J c.. Z

Num, série Monitor: CC)(7TS p (1 :5 b.n.l56.c\<. '

3. Um Gateway 3Cum modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gateway: Ex 2 b I) l.j 3 éS a')ISs'~1.m. de tombamento: 17 O; ,>, 00 (7 0j 1 Z •b I,

4. Um Estabilizador de \'oltagcm com capacidade mínima de 1 kva

-----' •.•••.• "1, IIL~_,_ ---~ .•••'••.••---.llllllll1Il_, .. _



TREINAMENTO

Foi Mioistrado curso de 3 horas? SIMO NÃO0

•

•

Em caso de SIM no campo anll,rior: CONCEITO? Muito BomD Bom D Regular D Ruim D
Observa ões:

(Coloque neste campo todas as informaÇÕes que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da-
instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu. em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização e manutenção,
de acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio c.elebrado com o Órgão Executor

do'''9,m, '0'''',," ;lil/Il
Data .!LI Ú}íJ)J_ Ass. -:-- II Responsrvel pelo aceite na Câmara

;~4-r'(l(VJ+ O()J 0('0li
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CONVÊNIO N°: RS-43377/2005 - INTERLEGIS

1

cONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE BAGÉ NO
PROGRAMA INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE BAGÉ, com sede na Avenida 07 de
Setembro, n° 812, Bagé-RSneste ato representada por seu Presidente, Vereador RUBEN DARIL SALAZAR
ARIAS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei D.O 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabeleC-idos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1,2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n," Iln/OC-BR,

1.3 - Se necessário. poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos c-onvenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. •.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

utilização no PROGRAMA

- ,atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:,
\

I - tomar, disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à

~"'"'" ww_ CLÁV'UL' Q"M"A , •• 0"'""""

/,
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II- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

JJI - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/O IO, a partir de infonnações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade V irtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II-zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
dermidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de tel,ecomunicação, ener~iaelétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

Xl - disseminar e divulgar. no àmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados ã disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos sào de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto como BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação [mal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação. .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

~-, A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA~)Q"'_' ,ro,"';=.~"'";,~ ,d, eROG"M' "'TI,"Lem,.
~/ .



4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11 _ pela CASA LEGISLATIVA. mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do originall além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•

•

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINA.1\'CEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, corri prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA lNTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.l - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos' equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de. u~- do,s:??nvenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7,2~quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
p.6gramas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

~~/'// O
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

5

•

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I_as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 _ as informações, o conteúdo das páginas internet. e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de' Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessáriq, formalizados em termos aditivos. .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 -o presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,'Z. 'I- de ~ de 2005.

•
Agacie
Diretor

~r);~J----/
Vereador Ruben Daril Salazar Arias
Presidente da Ci!iJ1aráMimicipal de Bagé

Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER
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• ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

•

\~
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARA MUNICIPAL DE BAGÉ

Equipamentos:

•

•

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 I 2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W,

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automaç:ão de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus,

o
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ME~TO - BlO. ASSI:-.lATURA, 20/1112005. VIGÊNCIA: A conta!"
da data de nlS;",,"ura. com ,'i8~nrin equivalenle li durnçno do Pro-
gramll lnlcnegi,_ SignalAtio: pelo Senado Fcdenl:Dr. Agadcl da Sil-
,-a Maia, Dirclnr-Gcral. pelo lntcrlegi.<: Senador Erraim Morais. pela
COnlrntnda: Cimara Municipal de Parnrulguá'PR _ Vereador Rudolf
Amatw..-j Fl1Ioro
ESPÉCIE: Com"n;o n' . PR-41223r.1005 . MODALIDADE: Ine_
xigibilidade. OIlJETO: Estabelecer c regular a participação da Casa

~~~~;:i:,:=~~n~7~~<'Rr~~~~C~~~~~R';'n\?~I~~
BRASIL c o BANCO INTERAMER1CANO DE m:SENYOLVI.
M[t-i,O - BID. ASSINAT1JRA: 24/1012005. VlüENCIA: A cOmar
da dala de a<..,inatura. com ,-igênda equivalente à dllrnçAn do Pro.
grama lnlcrleg;" Signatário: pelo Senado Fcdcral:0r. Agacicl da Sil-
'-a Maia. Diretor-Geral. pelo hllcrlegis: Senador Erraim M"""is. pela
Conlralada: Câmara Municipal d~ ParanavailPR • V~reador Niv.aldo
Aparecido Manin

ESPECIE: Convênio n' PR-41224/2005. MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: hlahelectr c regular a panielpnçAo da Ca",
Legislalivn no Programa Int<:rlq;is. conf9rme os lermos do Conlralo
de Emprt.<lilTlCl.celebrado enlre A REPUBLlCA FEDERATIVA 00
BRASIL ~ o BAt-:CO f:IlTERAMERICANO DE DESENVOlVI-
MEN1D - BlD, ASSINATURA: 2011212005. VIGENCIA: A eonlar
da doia de ft'<.,inolura com ,.iB;;nci" "'luiVllleme â duração do Pro •
grama Inlerkcis. Signatário: pelo Senado Fcdcral:Dr, Agaciel da Sil.
va Moi •.. DirClor-GcraL pelo Inlerlegis; Senador Efmim Morais. pela
ContrnlJllla: Climarn Municipal de PnlO BnL~colPR . Vereador Aldir
Vendruscolo

éSPECIE: Convênio n' : f'R-lI225I2flO5 - MODALIDADE: Ine-
.J<il"ibilidadc.OBJETO, EMabelelXr c regular a panicipnção da Casa
legislaliva no Programa Inlcrlegis. eonfjlrme os lermO!<dn ConUlllO
de Empréslimo. eelebrndo eOI'" n REPUBLlCA FéDERATlVA DO
BRASIL e o lJANCO lNl"ERAMERICAt'O DE DESENVOI.VI-
MENTO - mD. ASSINATURA: 201l212005. VIGÊNCIA: A conlar
da data de a•• inatunL eom vigência equivalenle à duração do Pro-
gramo Interlegis, Signalário: pelo Senado Fcdcr3l:Dr. ABIICie1da Sil-
v.,. Maia. D'rclor..(iernl. pelo Inlcrlegis: Senador Efraim Mora". pela
Conlralnda: Cimara Municipal de PilangalPR - V=ador Adelir Cas-
tilllo Mald~ner

ESPECIE: Co"vênio n' ; PR-41240i2oo5 . MODALIDADE: Inc.
xigihilidadc. OBJETO: Estabclcrcr c regulm a pan.ieip.1,~0 da Ca,a
legislativa no Programa Inltrlegis. conlf","e Q5.lermo' do ContraIO
de EmprCslimo, celebrado eotn' n REPUBI.ICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO Dé DESENVOLVI_
MENTO - mo. ASSINATURA: 09/1112005. VIGÊNCIA: A conlar
da data de assinatura, com v.i~ência equi'Ollenle li. duração do Pro-
grama Inlerlegis. Signatário: pelo Senado Fedeml:Dr. Agaciel da Sil-
'Ol Mai",- Diretor-Geml. pelo Imcrlegis: Senador Efraim MOrllis. pela
Co:uIUtada: Câmara Municipal de Ponta Gro•.salPR _ Verendor Eliel
Polini

ESptCIE: Convênio n' : PR-4124112oo5 - MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: Estahclcecr e regular a participa,~o da Casa
LeglSlaliva nO Progrnma Inttrlcgis. eonl~rme OS lermos do Conlralo
de EmpréSlimo. cekbrado enlre a REPUBI.lCA FEDERATlV,\ DO
BRASIL c O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - mD. ASSINATURA: 2011212005. VIG~NCIA: fi eont;rr
da data de a,si"atum. com "iCênrio equivalente â duraç~o do Pro-
grnma hllerlcgis. Signalário: pelo Senado Fcdcral:Dr. A[\IIeicl da Sil-
'"li Maia. DiretClr-GcraL pelo Interlegi" SenMor Efraim Morais. pela
çonlralad~, Câmara Mur.icipal de Porcemu/I'R - Vereado,. Gtr<!ldo
Mo",ira da Sih'a

ESPÉCIE: Convênio n' : PR-4122l'>'2oo5 - MODALIDADE: Ine_
,igibilidadc. OIUETO: ES!ahclcecr c ,..,gular a particir~,ào da C"-",,
Legislaliva no Programa In1CTkg~. enor!,rmc oS lonoos do COnlJ:l1O
de Empwlimo. celebrado enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASil c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOl\"l-
MENTO. BIO. ASSINATURA: 0<)/1112005. VIGÊNCIA: A comar
da dalO de ll'i<inatura. com v'igência equivalente a duraçlo do Pro-
grama Int<:rlegls. Signatãrio: pdo Senlldo Federnl:Dr. ACaciel da Sil_
,'a M~in. Direlor.Geral. pelo Intcrlcgi" Senador Erraim Morais. pela
Conlral~da: Câmara Municipal de Prudcnlópoli.-.'PR _ Vereador Pedro
Dcncruk

ESPÉCIE: C,m"ênio n' . PR-4t22712005 _ MODALIDADE: lne-
xigibilid.1dc. OBJETO: F~'label= e regular a pani"ipe.,ln da Casa
legislaliva nO Pmgrama Int<:rlcgc<.eonlf>rmc os lermos do Conlrnlo
de Emprél.timo. celebrado entre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ BtO. ASSINATURA: 20'1212005. VIGÊNCIA: A COJll.1f
da data de a.<~ina(lJra.Com ,'igêneia equivalente á duração do Pro_
grama Imcrlcgis. Signatário: relo Scll'ldo Fcdeml:Dr. Agacicl dII Sil-
va Maia. Oirelor_Geral. pelo Inlcrlegi': Senador Efraim Morais, pela
Coolmlada: CâmlUll Municipal de Re.1!czalPR _ Vere.dor CMlos So-
covoski

ESPÉCIE, <':on,.ênio n' . PR-4124312005 . MODALlllADE: Ine-
xigibilidade. OlJJETO: hlahclc"tr e regular a panieipaçA" da Ca.<a
l.-egi~lal,,'n 00 P"'grama Im.rlegi,. conrorme 0\ lermos do (;,)Olralo
d. Empré~timo. celebrado enlre a REPÚBLlCA FEDERATIVA DO
BRASil c o BAt'CO I:-';TERA~tERICANO DE DESEt'VOlVI-
MENTO _ BlD. ASSINATURA: 1'111012005. VIGÊNCIA: A eomar
da data de ,,-,,-,ina!ura.com ,.igênçw equivalenle ~ d"raç~o do Pro-
gram" Intcrlegis. Signatirio: pdo Scnado F~-deml:llr. Agaciel da Sil-
va Maia. Dirl;lOr.Geral, pelo Inlcrlegi,: Senador Elrnim Morai., pela
Contralada: Cãmnra Municipal dc Santo Antô"io da PralinaJPR
Vereador Paulo César Aimnlara da Silva

ESPÉCIE: Co"",,nio n' : PR-4124712005 _ MODALIDADE; Ine-
xigibilidade. OBJETO: Est:lbcl"""r e regulO!"a panicipoçM da Casa
Legi~lali"a no Programo1 Inltrlegi,. eMrr>rrnc oS lermO!<do Contraio
de émpréslimo. ttlchrodo enlfC a REPUBUCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO II'-'TERAMERICA}:O DE. DESENVOL VI_
MENTO. BlD. ASSINATURA: 31IOSi'COO5.VIGENCIA: A conlar
da datn de assinatura. rom vigência equivalcõllc à duração do Pro-
grama Imcrlegi •. Signatário: pelo Senado federal:Dr. Agaeiel da Sil-
"a Moia. Diretor-Geral. relo Interlegis; Senador Erraim Morai •. pela
Conlralada: Câmam Municipal de S~.o Mal"'" do SullPR _ Vereador
Jorge L"i~ Roiko

ESPEClE: Com"nio o' : PR-4124QI2005 - 1\-lODfllIDADE: Ine_
,'il'ibilidad •. OlJJETO: E.<tat>clceerC regular a particil'l.ão da Ca,a
Legi,lati"" no Programa Inlerkgis. ronf?r:nc ~ termos do ConUlllO
de Empréstimo. eelehrado entre a REPI'BlICA Ft:OERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTI;RAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO . BIO. ASSINATURA: 2611012005, VIGI~NCIA: A contar
da <1.,lade "-,,inalura. com ,'igêneia equivalcme 11duração do Pro-
grama Inlerlcgis. SiJ'llalario: pdo Senado Fcdcral:Dr, Apeiel da Sil-
va Mai •.. Dirclor-Ge",l. pelo 11lIcrlegis: Senador Errai", Morais, pela
ConUllllda: Càmara 1\-lunioipal de Umuara.'t1aiPR _ Vercadn.- Amonio
Millon Siqueira

ESPEClE: C""vênio O' : RJ-330Ml2flO6 . MODALIDADE: loe-
xigibilid.dc. OBJETO: Es!abelectr e regular a panieipllção da Casa
Legislali,'a nO Progmma lotcrlegis. conforme n~ lermos do COnUllto
de Empréslimo, celebrado enlre • REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DeSENVOLVI-
MENTO - BIO. ASSINATURA: 21í10112oo6. VIGÊNCIA: A comar
da dOia de assil:llMa. cOm ,.igência equi~aleme 11duração do Pro-
~ram. Inlerlegis. Signatário: pelo Senado Federal:Dr. Asacicl da Sil-
va Maia. DirClor-Geral. pelo Inll:r1egi~: Sc::ador Efraim Murais, pela
Conlmtada: Câmara Municipal dc Silo João da Barra/RJ - Vereador
Josê Amaro MlIl1i", de Souza
ESPÉCIE: Conv;;nio n' : RS.4.H76/2005 - MODALIDADE: Ine_
xigibilidade. OBJETO: E.'labeleeer c n-gular • panicip~ç!o d. Casa
lcgi.<lnli\"a no PrognL..••a Inler1egi.'. eonr~noe o, lermo< do Contraio
de E1lljlréSlimo. celekado enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
lJRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE Dt:SENVOLVI.
MéNTO - BlD. ASSINATURA: '20/12/2005. VlljÊNCIA: ..••eonlar
da dala de o"in'lura. cum ,.i~ncia e4ui""lente á dumçã" do Pro.
gnamn InlerlCj!is, Signntário: pelo Senado Federal:Dr, A~a"iel da S,I.
va Maia. Diretor-Geral. pelo Inlertegc" Senndor Hraim Morai., pela
C.ontmWda: Câmara Municipal de Agudo!RS Vereador Vilson
Dias

ESPÉCIE: Convênio n' :rRS=4l37i12005 : MODALIDADE: In••

~~g~till~~~.~~?~~~E~~~~I~;:.-~o~fau~~ ~~~~~ç:; ~:.~~
dc E1lljlréslimo. eekbradn entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BID. ASSINATURA: 2711212005. VIGÊNCIA: A contar
da dalO de assinatura. com vil:ência equi'alcnle •. duração do Pro-
grama Interlegis. SignaLário: pele Scnwo Federal:Dr. Agp.cict da Sil_
Va Maia. DirclOr-GoraL pelo Inlcrlq;is:.Senador Efraim Morai •.• pela
~~I~~~~~âmarn Municíp.11 dC~~\'ereador Ruben Daril

EsptClC: Conv"ni" n' : RS-4J)ltJI2OllS .• \1ODALlDADE: Ine-
.•igihilidade. OBJETO; E.'!nhclcecr e regulm a f"Ir1ieip"cão da Casn
lClri~lali\'a no PrOl'rama IOlerlegi" mnlorrne "" lermO!<do ConlrJIO
de Empr6.1imo. ""lebmdo cmre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCU INTERAMERICA:>"O DE DESENVOLVI-
MENTO _ BIO. ASSINATURA: 27/1212005. VIGENCI,\: A ""mar
da d'la de ~,inatum. com v'igêllcin C<juivalente li dura ,li" do Pro.
grnrna IOlerlegi<. Signalârio: pelo Senado Fedtral:Dr. Ag~eiel da Sil.
v.a Moia. Di""lor_Gcrnl. pelo Inlcrlc!;i" Senador Erraim Morai,. rela
Conlralada: Cim"", Municipal de CelTO Lall'oIRS . Veread",- Jo",,,
Luis Vieira Golihoni

ESPÉCIE: Con'..:nio n' : RS-43.,~~12005 - 1\-lODALlDADt:: lne-
.,igibilidade. OBJETO: Estahcl<;cer e regular a p.rticipação da C35a
Legi~lativa n,~ Programa InlerleSi". c'OnlOrmc"'" lenn"" do C"nlrnto
dc Empn..""imo. crlebrado enlce a REPIJ"BllCA FEDERATIVA DO
BRASIL C o BANCO IN'TERflMERJCANO DE DESE1>.lVOLVI-
ME:>JTO - BlD, ASSINATURA: fll109l2005. VIGi!NCIA: A conlar
da dota de "'-"sinatura. com vigeneia equivalente à duraçJlo do Pro-
grama Interlegis Signll1J\:io: pelo Senado Fcdcral:Dr, Ag3cid da Sil-
va Maia. DlrelOr-GernI. pelo Inlcrl.-gl<: Senador Efraim Morais. pela
Contnllada: Câmara Municipal de JaguarJlo:RS - Ven::ador J",~ Clau.
dio fCfTCimManim
ESPÊCIE: Convênio n' : RS-43J91t'2oo5 _ MO[)AlIDADE: Ine-
~igibilída(lc. OBJETO: 8labclcrer e regular a partleips,ão da Ca<a
Legi,lali"a no Programa Inter1cgi•.. eonfjlnnc o. tem,M du Co"tralO
de Enlpréstimo. celebrado cnlre a REPUBllCA FEDERATIVA DO
BRASil c n BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
.\-lENTO - I\ID, ASSINATURA: 11/10/2005. VIGENCIA: A conlar
da dala de a.<sinmura mOI •.igênI'i3 equiyalemc à dura,Jlo do Pro-
gramo1Imerlegi,. Signatário; pelo S.::road"Feecrnl:Dr, Apciel da Sil-
va Maia. DITClor-G1::ral.polo Intcrl~is: Senador Efroim Morals. pda
Cnmri!;l.1dJ: Cirrutrn. Muni,ip'1 de l.avras do SuIIR$ - Vcrrndnr ,1.1_
fR"do Mauricio Barbosa Bo'l1C!-

ESrÍ':CIE: Cunvcnio n' : RS.4~J'II/200S _ MODALIDADE: lne_
>.igibilidade. OlJJETO: Estabelectr e regular a partleipa,~o da Casa
Legl~lativa no Programa Intcrk~is. conforme os lermns d,) C:on'rnto
de Empré<limo, "elebradO cnlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO • BID. ASSINATURA: 1011012005. VIGi!NCIA: A eOlllar
da dala de assinatura com ,.igênei. equivalentc 11duração do Pro-

l:mma Interlegis. Signalârio: pelo Senado Fedcral:Dr. Aga"id da Sil-
,.a Maia. Diretor_GeraL pelo Inlerlcgis: Seoador Cfraim Morais. pela
Conlralada: Cimara M"nil'ip.11 de MonlC Negro:RS - Vcrcacor AIIa"ir
Martins da Silva

ESPÉCIE: Conv;;oio o' : RS-43392120ll5 . MODALIDADE: Inc-
~iCibilidade OlJJETO: Estallelccer c regula,. a p<1rtieipa,ão da Ca'a
Legislali"n 00 Prograllla Intcrlegi •. eonrjlrmc os lerm"'" do CO~Ullto
de Empr<'stimo. celebrado entre n REPUBlICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO 1l'.'TERAMéRICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - I\ID. ASSINATURA: 11/101'.':005.VIGtNC1A; A eonUIr
da <1.11ade as,inalUra. Com ,.igên",a C<juivalente 11dura,Jlo do Pro-
gmma Interlegi,. Signatãrio: pelo Senado FcJcrJll:Dr, Agaciel da Sil-
"~OMaia. Diretor_Geral. pdo Interlcyis: S"muior Erroim Mo",;<. pelo
Cuntratnda: Ciimara Muoi",p<,1de Nã •.•.Me-ToqociRS _ Vereador Ser-
gio frnncl.«:o de Souza

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
SECRETARIA

EXTRATO DE INl::XIC,lBILlDADE DF. I..lCITAÇÃO

N" processo; 3268%. Objelo: contratação do eul'<O -ICMS Apli-
cado". Comral3do: In~tilulO dO!' Ma"isl",OO' do DistrilO Federal _
IMAWDF. Fundamenlo Lesal: in"i.o -11do art, 25 ele O inciso VI do
an. 13 da Lei n" ~.(,661'13. Declaração de Inexigibilidade: em
21.11.100li. por Clêni" Moreira CastaBon. Secretário de Admini.-
lraçJlü. Ralilieaeão: em 27.1l.2006. por Sérgio Jos.: Américo Pe_
dreira. Diretor_Geral.

OBJElO: PREGãO ELE'IRnNICO _ Aqoi,ição do ,orlware MultiTe,
llK'S PRO. C<:'mmooul<'l adici"nal M"l1iTe~ W{)K lde.'e"vol--im"mo
via WEB). V"ersãoparti 10 (de/) usuários. mnr"rrne "-, "'pe"ili"açõe~
0.1" Anexo I - Tenno de Rel'crên"ia. TOlal ddlen~ licilados: OOlJOl.
Edital, 29/11I2fl06 de llhUO li-< I7h5'1..•. Enderc.,): PraÇ3 dos Tn'.'
Pode,..,s. STF. Edifício Anc.,u L 3 Andar, S~la 352 _ BrnsllinlDf.
BRASILlA - DF Enlrega di\< Propostas: a panir de 29.'1112006 à,
I2hOO no .ite www.comprasncl.b.OV.br _ Aberlura das Prop05las,
13/12.'200(, h 14hOO•.ite www .••••mpra.<oel.go•..hr . Informações Ge-
ra;.: Edital dj~onivel nos sitios www."omprasnetgo' ..br c
www.Mf.goV".hre na Comissnn Permanente de Licitaçllo. Aqui'i,ão no
local de abemml ao eu,to de R.'50.J5 por folha. Atendirncmo da, 12
à, 19 ho!3.< .

CF7.fI({ .""IlGI'ST(I BAR1WS liADELH""
Prcg.""iro

(SIDEC - 28/111200(,1 04000I-00001.2006:-';E[)(lOl~,'

COi'\SELHO NACION'Al m: JUSTIÇA
SECRETARIA-GERAL

,\VISO UI'; SLJSPE:-;~'\O
PRt:C;,\O t:u:n~ilNICO ",. H/2Il11n

A Preg",i", comunica que o Pr<:~i1o Eklrónico CNJ n.'
~12(K)(\- p=~1ção de se,."iço.' de apoio admini,lmliV(l em inrnnoaliea
• foi SUSPENSO. em cumprimenln a liminar dcferida no, aUlOSdo
Malldaoo de Segurança n' 2llflli.J4,00.OJ5252_b. prC'feri<!apek:>jui",
da I" Var.•. federal. da scÇan Judiciãria do Distrilo Federal. em quc
decidiu em favor da impelrante, o Sindicato das t:lllpre!>aSde Ser-
viço' de Infonoálica do Distrito federaL Oqual queslinn •• adoção da.
mod~lidade licitalória adotadl pela Administração. Assim, roi su,_
pen<a a ",ssão de abertura do eenamc pr""i~ta para o dia 29111nOOb
h09 h.

Br~,;lia, 2li rl<on,'vernhro M 2(,(1{,
GIOVANNA GABRIELA 00 VALE

.•••nso Dl: UCtT,\çÁO
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O Consclho Nacional de Justiça mm"n;ca que reabam o
Preg~o Elelrôrliro n° 0'112006 _ Regi'lro de preço« pnra eOlllralação de
empre<a cspceialj~-"da em tcenolo!;ia da inl;,rmação para foro•• i_
mento de licrnç. de uso de fcrra'menl3 p.'m captura de dados em
basc~ de informaçõei helerogêne,". Com ""pacid~d,, para ateflder a.
no minimo de 3 (Ire,) ""Ia.õe, de u"2balho d...,;cn,'ok"oo"" ,imul_
tnlleas e quamidJdc ilimitada de lL<oiÍri"",.Dala: 131l2lZOl){"as 'Ih. 00
sitio ••" .•.••.,eompra<ncl.g"".hr. Edilal no. ,ilio, "."~".e{)mpr"-,-
net.gu\'.hr C www.slr.gov.h •.. ouaoeUSlodcRSIl)5.porfolha.na
CPL do STF. Ane.xo I. J" .odor. ",Ia 352

llr.l-<;]io,n Cc ~iWelllh:"l'lI.- 2f11~ó
GIOVANNA (jABRJELA 00 VALEVASCOI':CElOS
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OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programalnterlegis. na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas -legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa. a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Bagé
Av. 07 de Setembro, nO812 - Centro
Bagé - RS
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
nFSTINATÁRIO 00 OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU RAZÃo soe

ENDEREÇO I ADRl

CEP I eODE POSTAL

DECLARAÇAO DE COr.

A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Bagé
Av. 07 de Setembro, nO812 - Centro
Bagé - RS
96400-000

DI NATURE DE l'ENVOI

~ I PRIORITAIRE

ASSINATURA DO RECE •• _

t __ ...-.
/ª" /vWrvVv I

NOME lEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM lIS/BLE DU ECEPTEUR

ji

L ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO lADRE
75240203-0 FC0463! 16 114 x 186 mm
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AR

IBUREAU DE OÉPÓT

. PAIO LEÃO"MARQUES
MARCIO SAM . Especial do lnterlegis
Diretor da Secretana -
Av. N2 - Anex9 "E"
Senado federal .
70..165-90.0.- Brasília- DF

";...•../>.. 1.,:7~,;.,'tf
PR~.~~~T~DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO.REMETF:"!Tc.L.,,.. •• _;:-.--

DDDDD-DDD

.~ RE~~~~~~TO
CORREIO( /::iwiiTii ....
BRÉSIL '. ': .
DATADE PO~~M J DATE DE DÉPór

. " .


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025

